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Considerando o teor às fls. 44 e 45, encaminho ao setor jurídico os autos do processo

administrativo em epígrafe, para as devidas providências e demais atos que entender
necessários .

Cumpra-se.

Expedientes necessários.

Maracanaú, 27 de fevereiro de 2025 .
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Antonio Andson do Nascimento Melo

Agente Administrativo – 27.446
Procon Maracanaú

Rua 4, NO 370, Jereissati 1, Maracanaú – CE, CEP 61.90(1-350.
E-mail: Drocon(a,maracanau.ce.gov.br
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GOVERNO MUNICIPAL DE M&RACANAÚ
COORDENADORiA MUNiCIPAL DE DEFESA DE CONSUMiDOR DE MARACANAÚ

R.h.,

Certifico para os devidos fins que, na data de 19 de fevereiro de 2025 foi devolvido ao

remetente, o AR (ENVELOPE), referente ao fornecedor: MARTINS
CONTRUÇ'OES E PARTICIPAÇ'C)ES LTDA.. identificando o motivo: MUDOU-
SE
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Maracanaú, 18 de março de 2025.

Anto#’Andson do Nascimento Melo

Agente Administrativo – 27.446
Procon Maracanaú
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Rua 4. N' 370. Jereissati l. Maracanaú - CE. CEP 61.900-350.
E-mail: procon@maracanau.ce.gov.br


